
Chamamento Público nº 1, de 01 de outubro de 2025 

Proposta nº 062033/2025 

OSC: Instituto de Grupo de Ação, Pesquisa, Orientação a Projetos Sociais 

CNPJ: 03.663.131/0001-47 

 

À 

Comissão de Seleção 

Secretaria-Geral da Presidência da República 

Secretaria Nacional de Diálogos Sociais e Articulação de Políticas Públicas 

Diretoria de Parcerias com a Sociedade Civil 

 

O Instituto de Grupo de Ação, Pesquisa, Orientação a Projetos Sociais, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 03.663.131/0001-47, por meio de 

sua representante legal, vem respeitosamente interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face do Parecer de Mérito que eliminou a proposta nº 062033/2025, com fundamento nos 

itens 1.2 e 7.5.7 do Edital, pelos motivos a seguir expostos. 

 

1. Da intenção de cumprimento integral do edital 

 

A OSC recorrente reafirma seu compromisso com o pleno atendimento às diretrizes do Edital e 

com a finalidade pública do Programa de Formação em Gestão de Parcerias, tendo elaborado 

sua proposta com base na experiência acumulada em ações formativas realizadas em 18 

estados brasileiros, com resultados consistentes na capacitação de gestores e lideranças do 

terceiro setor. 

 

Ressalta-se que eventuais inconsistências apontadas decorrem de falhas formais e de 

preenchimento sistêmico, não havendo em nenhum momento desvio de finalidade, 

incompatibilidade material com o objeto do edital ou inadequação técnica insuperável. 

 

2. Das supostas inconsistências de carga horária 

 

O parecer menciona divergência entre cargas horárias de 20h, 24h e 40h. Esclarece-se que: 

 

A carga horária mínima efetiva por turma é de 20 horas presenciais, conforme descrito no 

objeto principal; 



 

As referências a 24h e 40h referem-se à ampliação pedagógica máxima possível, considerando 

atividades complementares, mentorias e ações de aprofundamento, não configurando 

contradição, mas sim flexibilidade metodológica. 

 

Assim, não há incoerência material, mas sim interpretação descontextualizada de trechos 

distintos que tratam de níveis variados de aprofundamento pedagógico. 

 

3. Do número de turmas e vagas 

 

A proposta apresenta como parâmetro principal a realização de 20 turmas híbridas, atendendo 

600 participantes, o que está claramente descrito no escopo central do projeto. 

 

As menções a outros quantitativos decorrem de projeções de expansão e cenários 

operacionais auxiliares, os quais não comprometem a diretriz principal da proposta nem 

inviabilizam sua execução. 

 

Reitera-se, portanto, que o número base considerado pela OSC é de 20 turmas e 600 vagas, 

em plena conformidade com o edital. 

 

4. Da indicação dos locais de execução 

 

Em atenção específica à observação da Comissão de Seleção quanto à necessidade de 

detalhamento territorial, a OSC recorrente esclarece que já possui articulação institucional e 

parcerias em diversos estados brasileiros, razão pela qual apresenta, de forma objetiva, os 

municípios-base previstos para execução das ações presenciais, em conformidade com o 

edital. 

 

Os polos presenciais da proposta poderão ser implementados, prioritariamente, nos seguintes 

municípios: 

 

Natal – Rio Grande do Norte (RN) 

 

Curvelo – Minas Gerais (MG) 

 



São Paulo – Região Central (SP) 

 

Rio Branco – Acre (AC) 

 

São Gonçalo – Rio de Janeiro (RJ) 

 

Niterói – Rio de Janeiro (RJ) 

 

Recife – Pernambuco (PE) 

 

Ressalta-se que tais municípios representam territórios onde a OSC já mantém diálogo com 

organizações parceiras e infraestrutura mínima para execução das atividades. Eventuais 

adequações logísticas poderão ocorrer em razão da disponibilidade de parcerias locais, sem 

prejuízo da abrangência territorial, do alcance pactuado e da finalidade pública do projeto. 

 

Dessa forma, resta sanada a suposta ausência de definição territorial, demonstrando 

planejamento concreto e capacidade operacional da proponente. 

 

5. Da modalidade híbrida e ações formativas 

 

A proposta não prevê, em sua essência, turmas exclusivamente online como modelo principal, 

mas sim uma estrutura híbrida que combina presencialidade e acompanhamento remoto, 

respeitando o espírito do edital. 

 

Quanto às ações de capacitação, esclarece-se que os módulos estão organizados em mais de 

um eixo temático, ainda que descritos sob um guarda-chuva metodológico integrado, o que 

não descaracteriza a existência de múltiplas ações formativas alinhadas às linhas de 

desenvolvimento exigidas. 

 

6. Da possibilidade de saneamento 

 

Conforme princípios da razoabilidade, proporcionalidade e supremacia do interesse público, 

requer-se que sejam consideradas as condições de ajuste e saneamento da proposta, tendo 

em vista que as inconsistências apontadas são sanáveis e não comprometem a essência 

técnica do projeto. 



 

A exclusão sumária, sem oportunização de adequação, acaba por afastar uma proposta 

relevante, com potencial de impacto social e histórico comprovado de execução. 

 

7. Do pedido 

 

Diante do exposto, PEÇO DEFERIMENTO 


